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Concurso Talentos Fantásticos  
 

Regulamento 
 

1. Objectivo 
 
Este concurso, organizado pela nova editora Edita-Me, pretende captar talentos com 
gosto pelo tema do Fantástico, abrangendo as áreas da prosa, poesia e ilustração. 
 
O Fantástico pode ser entendido como uma abordagem ficcional ligada a personagens 
como fadas, feiticeiras, vampiros, lobisomens, monstros de qualquer espécie, Deuses, 
gnomos, gigantes, sereias, extra-terrestres ou outras entidades não humanas.  

 
 
2. Candidatos 

 
Podem concorrer todos os artistas lusófonos com idade não inferior a 16 anos. 
 
Cada concorrente poderá candidatar-se a mais do que uma área, mas apenas com um 
trabalho de cada. 

 
 
3. Modalidades 

 
São admitidas a concurso as produções escritas em português, nas seguintes 
modalidades: 
 

Conto 
Texto em prosa, pequeno conto (short-story), no mínimo de 2 páginas e máximo 6 
páginas tamanho A4.  
Tipo de Letra: Arial, tamanho 12, espaçamento 1,5. 
 

Poesia 
Texto em poesia ou prosa poética, até um máximo de quatro páginas A4.  
Tipo de Letra: Arial, tamanho 12, espaçamento 1,5. 
 

Ilustração 
Por ilustração, considera-se todo e qualquer trabalho criativo de Ilustração, 
nomeadamente: desenho, pintura, fotografia ou trabalhos digitais que recorram às 
“novas tecnologias”. 
 
Os trabalhos deverão ser apresentados em ficheiro no formato JPG (JPEG) com 
resolução compreendida entre os 300 e os 600 dpi. 
 
Para envio, poderão ser usados suportes digitais (CD, DVD, pendrive ou cartão de 
memória) ou serem colocados numa área de acesso público remetendo para a 
editora o url onde possa ser efectuado o respectivo download, tais como: YouSendIt, 
MegaUpload, FileShare ou outro similar. 
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Juntamente com o trabalho deverão enviar uma pequena memória descritiva para 
justificar o mesmo, não ultrapassando uma página A4. 

 
 

4. Candidaturas 
 
As candidaturas deverão ser enviadas por email para concursofantastico@edita-me.pt 
ou por correio para a morada: 

 
Edita-Me, Editora Unip, Lda. 
Rua Barata Feyo, 140 – Sala 1.10 
4250-076 PORTO 

 
O prazo para as candidaturas decorrerá entre o dia 1 de Agosto de 2009 até ao dia 4 de 
Outubro de 2009. 
 
Juntamente com a candidatura deverão ser enviados os dados pessoais do autor: 
pseudónimo (caso o autor assim o pretenda), nome completo, morada, telefone, 
endereço de correio electrónico e data de nascimento. 
 
Os trabalhos devem ser originais, criados especificamente para este concurso, pelo que 
qualquer indício de plágio será punível com a desqualificação do texto. 
 

 
5. Júri 

 
O júri é composto por 3 elementos da editora, pertencentes aos departamentos 
editorial, revisão e gráfico. 
 
É da competência do júri decidir a metodologia a seguir para avaliação dos 
trabalhos, contudo os critérios de apreciação são os seguintes:  
 
Para todas as modalidades: 

criatividade e inovação;  
 

Para as modalidades de Conto e Poesia: 
qualidade literária;  
organização;  
coerência e coesão do texto. 

 
As decisões do júri serão finais e não sujeitas a recurso. 
 
 

6. Prémios 
 
Os seleccionados poderão ver a sua obra publicada numa antologia subordinada ao 
tema do Fantástico, caso haja um mínimo de 50 candidaturas seleccionadas. 
Os vencedores em cada uma das categorias, receberão um computador portátil 
marca TSUNAMI. 
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O anúncio público dos vencedores e respectiva entrega de prémios, ocorrerá no dia 
31 de Outubro (Dia das Bruxas) numa “Costume Party” subordinada ao tema 
“Fantástico”, que irá decorrer em local a anunciar.  
 
 

7. Exclusões 
 
Estão excluídos de entrar a concurso todos os colaboradores da Edita-Me, bem 
como seus familiares directos, podendo no entanto os mesmos participar a título de 
“extra concurso”. 

 
 

8. Disposições Gerais 
 
Os concorrentes ao entregarem os trabalhos aderem às condições presentes neste 
regulamento. 
 
Os trabalhos entregues em candidatura ficam na posse da editora, podendo no 
entanto os mesmos serem levantados nas suas instalações, a pedido do autor e 
mediante apresentação de documento identificativo. 
 
Os casos omissos ou as divergências na interpretação do presente regulamento 
serão solucionados pela Edita-Me. 
 
Quaisquer questões devem ser enviadas para dep.editorial@edita-me.pt.  
 


